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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

Pindaré-Mirim/MA, 15 de abril de 2019. 

Na forma do Art. 38 da Lei n.o. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 
subsequentes, autorizo  a Comissão Permanente de Licitação proceder conforme 
competência a ela delegada a abertura do procedimento licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO, objetivando a seleção do Melhor Projeto/Proposta, visando à 
celebração de TERMO DE PARCERIA com Organização da Sociedade Civil, para 
Desenvolvimento de Ações e Serviços de Assistência à Saúde no Município de 
Pindaré-Mirim/MA, com base na certidão do Departamento de Contabilidade que declara 
a existência de dotação orçamentária assim como Termo De Referência elaborado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ADEOUACÃO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar no 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 
especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei 
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

JUSTIFICAIIVA  

É de conhecimento a necessidade perene de serviços médicos de qualidade. 
Dada a inviabilidade de manter o atendimento de baixa e média complexidade no município 
de Pindaré-Mirim/MA com equipe multiprofissional qualificada própria, se faz necessário o 
gerenciamento em parceria com entidade sem fins lucrativos. 

A atenção básica caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito 
individual e coletivo que abrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de 
agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção 
da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de 
saúde e autonomia das pessoas e nos determinantes e condicionantes de saúde das 
coletividades. É desenvolvida por meio do exercício de práticas de cuidado e gestão, 
democráticas e participativas, sob forma de trabalho em equipe, dirigidas a populações de 
territórios definidos, pelas quais assume a responsabilidade sanitária, considerando a 
dinamicidade existente no território em que vivem essas populações. 




